
3.6 Não haverá 2ª (segunda) chamada para a realização da etapa de avaliação psicológica. 
O candidato que não comparecer no local, data e horário determinado no item 2 a seguir 
estará, automaticamente, eliminado do concurso público.
4 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA
4.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizada no dia 14 de agosto de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no 
IADES – Instituto Americano de Desenvolvimento, localizado no SIBS Quadra 1 – 
Conjunto A – Lote 5 – Núcleo Bandeirante/DF – CEP 71.736-101.
4.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no 
dia, horário e local designado no subitem 4.1 acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido de documento de identidade original e de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.
5 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 O resultado preliminar da etapa de avaliação psicológica do concurso público de 
admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial 
Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes - QPPMC, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado 
no endereço eletrônico http:www.iades.com.br oportunamente.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

EDITAL Nº 117, DE 31 DE JULHO DE 2020

CONCURSO PÚBLICO DE ADMISSÃO AO CURSO DE

FORMAÇÃO DE PRAÇAS DA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CFP/QPPMC

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA DE AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

DE CANDIDATO NA CONDIÇÃO SUB JUDICE

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL, DA POLÍCIA 
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no inciso VI do artigo 1º da Portaria PMDF nº 670 de 3 de junho de 2009, em 
conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, e em 
face de acórdão judicial, torna pública a convocação para a etapa de avaliação psicológica 
do concurso público de admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação 
de Soldado Policial Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças 
Policiais Militares Combatentes - QPPMC, regido pelo Edital nº 21/DGP, do dia 24 de 
janeiro de 2018, conforme a seguir.

1 DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA

1.1 CONVOCAR para a etapa de avaliação psicológica o seguinte candidato na condição 
sub judice:

a) JORGE HENRIQUE NEVES ALCANTARA JUNIOR, inscrição nº 197142952 (sub 
judice, Mandado de Segurança nº 0702303-56.2019.8.07.0018).

1.2 Na avaliação psicológica não será atribuída nota, sendo o candidato considerado 
recomendado ou não-recomendado.

1.3 O candidato considerado não-recomendado na avaliação psicológica ou que não 
comparecer para a realização da etapa, será eliminado do concurso público.

1.4 A não-recomendação na avaliação psicológica não significará, necessariamente, a 
existência de transtornos cognitivos e/ou comportamentais, indicará que o candidato não 
atendeu, à época da avaliação, aos requisitos exigidos para o exercício do cargo a que 
concorre.

1.5 A publicação do resultado da avaliação psicológica listará apenas os candidatos 
recomendados, em obediência ao que preceitua o art. 6º da Resolução CFP nº 2, de 21 de 
janeiro de 2016.

1.6 Não haverá 2ª (segunda) chamada para a realização da etapa de avaliação psicológica. 
O candidato que não comparecer no local, data e horário determinado no item 2 a seguir 
estará, automaticamente, eliminado do concurso público.

2. DOS PROCEDIMENTOS PARA A ETAPA
2.1 A avaliação psicológica consistirá na aplicação e na avaliação de baterias de testes e 
de instrumentos psicológicos com o objetivo de aferir os requisitos psicológicos do 
candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao exercício das funções policiais 
militares, bem como ao desempenho do cargo de policial militar no posto de praça policial 
militar do Quadro de Praças Policiais Militares da PMDF, tais como: capacidade de 
concentração e atenção, capacidade de observação, memória, tipos de raciocínio, bom 
relacionamento interpessoal, agressividade moderada, ansiedade controlada, controle 
emocional, proatividade, adaptabilidade, autodisciplina, organização.
2.1.1 Além das características indicadas no subitem 2.1, também serão observados 
transtornos de personalidade antissocial (psicopatia), agressividade exacerbada, transtorno 
depressivo maior (depressão) e dependência química.
2.2 O candidato deverá ainda, observar os procedimentos contidos no Edital nº. 21/DGP, 
do dia 24 de janeiro de 2018 e demais editais regulamentadores da etapa mencionada.
3 DO LOCAL, PERÍODO E HORÁRIO PARA OS TESTES DE AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA
3.1 A etapa de avaliação psicológica, de presença obrigatória e de caráter eliminatório, 
será realizada no dia 14 de agosto de 2020 (sexta-feira), com início às 9h (nove horas), no 
IADES – Instituto Americano de Desenvolvimento, localizado no SIBS Quadra 1 – 
Conjunto A – Lote 5 – Núcleo Bandeirante/DF – CEP 71.736-101.
3.2 Para submeter-se a etapa de avaliação psicológica, o candidato deverá comparecer no 
dia, horário e local designado no subitem 3.1 acima, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos do horário fixado, munido de documento de identidade original e de 
caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente.

4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 O resultado preliminar da etapa de avaliação psicológica do concurso público de 
admissão ao Curso de Formação de Praças (CFP) com graduação de Soldado Policial 
Militar da Polícia Militar do Distrito Federal do Quadro de Praças Policiais Militares 
Combatentes - QPPMC, será publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e divulgado 
no endereço eletrônico http:www.iades.com.br oportunamente.

ANDRÉ DI LAURO RIGUEIRA

POLÍCIA CIVIL
 

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL DO DISTRITO 
FEDERAL Nº 03/2020, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 16/2002

Processo: 00014-00000471/2020-20 – PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil do Distrito 
Federal x Gabinete do Vice-Governador do Distrito Federal. OBJETO: O contrato tem por 
objeto a cessão de uso de 02(dois) veículos Ford/Focus Sedan, motorização 2.0L flex, 
ano/modelo 2012/2013, cor preta, de placasJJL6E28/DF e JJT1H70/DF, conforme 
Decreto nº 32.880, de 20 de abril de 2011, Ofício 138/2020 (41399044), Manifestação 
2330(43037095) e o Despacho SEI-GDF PCDF/DGPC/ASS (43155956). DA 
VIGÊNCIA: O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, facultada sua 
prorrogação mediante manifestação escrita, observado o interesse da Administração. 
DATA DE ASSINATURA: 22/07/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Robson 
Candido da Silva, na qualidade de Diretor Geral. Pela Cessionária: Paulo Cesar Pagi 
Chaves, na qualidade de Chefe do Gabinete do Vice-Governador.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
BENS Nº 19/2020, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 052-00023690/2019-51. PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Infinity Safe 
Tecnologia em Segurança Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato 
por 60 (sessenta) dias, ou seja, até 17 de setembro de 2020, com fundamento na 
Manifestação 2384 (43772650-SEI), no Despacho (43774928-SEI) e no Art. 57, § 2º, da 
Lei nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da 
data de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas 
do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 
17/07/2020. SIGNATÁRIOS: PELO DISTRITO FEDERAL: Robson Candido da Silva, 
na qualidade de Diretor Geral. PELA CONTRATADA: Paula Regina Spineli Costa, na 
qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
BENS Nº 35/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

Processo: 052-00016410/2018-77 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Infojet 
Comercio e Serviços de Informática Ltda-ME. OBJETO: Alteração contratual com vistas 
ao acréscimo no percentual de 25% (vinte e cinco por cento), correspondendo ao valor de 
R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), passando o contrato a ter o valor total de R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais); nos termos da Manifestação 2318/2020-
ASS/DAG (SEI-42878060), Despacho (SEI-42878362) e do Art. 65, § 1° da Lei nº 
8.666/93. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a contar da data 
de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas do 
Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 
07/07/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Robson Candido da Silva, na 
qualidade de Diretor Geral. Pela contratada: Daniel de Medeiros Reis, na qualidade de 
Representante Legal.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
BENS Nº 35/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

PROCESSO: 052-00016410/2018-77 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Infojet 
Comercio e Serviços de informática Ltda-ME. OBJETO: Prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, até 07 de outubro de 2020, nos 
termos da Manifestação Técnica nº 2337 (43157090-SEI), Despacho (43203982-SEI), e 
Art. 57, § 1º, inciso II e § 2º da Lei nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA: O presente Termo 
Aditivo entra em vigência a contar da data de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 
Aditivo. DATA DE ASSINATURA: 08/07/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: 
Robson Candido da Silva, na qualidade de Diretor Geral. Pela contratada: Daniel de 
Medeiros Reis, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE 
BENS Nº 36/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 13/2002

Processo: 052-00016410/2018-77 - PARTES: Distrito Federal/Polícia Civil X Torino 
Informática Ltda. OBJETO: Alteração contratual com vistas ao acréscimo no percentual 
de 25% (vinte e cinco por cento), correspondendo ao valor de R$ 807.870,00 (oitocentos e 
sete mil, oitocentos e setenta reais), passando o contrato a ter o valor total de R$ 
4.039.350,00 (quatro milhões, trinta e nove mil, trezentos e cinquenta reais); nos termos 
da Manifestação 2318/2020-ASS/DAG (SEI-42878060), Despacho (SEI-42878362) e do 
Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93. DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em 
vigência a contar da data de sua assinatura. DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. DATA DE 
ASSINATURA: 07/07/2020. SIGNATÁRIOS: Pelo Distrito Federal: Robson Candido da 
Silva, na qualidade de Diretor Geral. Pela contratada: Denise do Amaral Rissio, na 
qualidade de Representante Legal.
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